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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

L EI 
N2 61 

de 

22 de Abril de 1949 

MILTON ROSA,PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 
r. 

Faço saberem cumprimento ao disposto na Lei Orga- 

nica,que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 

seguinte: 

Arte 1° - E a Prefeitura Municipal autorizada a - 

contratar o fornecimento de luz publica para a Vila de Ca 

tureta,sede do 2° Distrito,com a Cooperativa Agricola Mon 

te Belo Ltda.,pela importancia mensal de Cri 220,00 (Du 

zentos e vinte cruzeiros). 

Art2  22  - A presente Lei,revogadas as disposições 

em contrario,entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,22 de Abril de 1949 

ASecretário do Município/ 
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